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REGIMENTO DA POS-GRADUAGAO Lato sensu.

Dispde sobre o Regimento dos Cursos de P6s-Graduagao
Lato sensu na esfera da Fundagédo Universidade do
Tocantins - Unitins.

CAPITULO | .
DOS OBJETIVOS, DA CONSTITUIGAO,
DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DOS CURSOS

Art. 1°. AP6s-Graduagao Lato sensu da Fundagao Universidade do
Tocantins - Unitins é constituida de Cursos de P6s-Graduagéao Lato sensu,
chamados de Especializagéo, e de Master Business Administration - MBA,
que tem por objetivo a formagédo de docentes e de recursos humanos
especializados nos diferentes ramos do saber e visa a conferir-lhes um
nivel de elevado padrao técnico, cientifico e profissional.

§1°. A formacdo em Cursos de Especializagdo em MBA devera
proporcionar ao profissional tomada de decisées e analise financeira,
enfocando lideranga, trabalho em equipe e pensamento estratégico.

§2°. Os Cursos de Pés-Graduagao Lato sensu, sob bases
informacionais, tecnolégicas e midiaticas, deverdo apresentar arquitetura
pedagdégica compativel com a estrutura tecnoinformacional em atendimento
as normas legais.

Art. 2°. Os Cursos de Pés-Graduagao Lato sensu, nas modalidades
presenciais e a distancia, poderédo ser ministrados por meio de convénios
firmados entre a Unitins e outras instituigbes.

§1°. AIES podera oferecer Cursos de P6s-Graduagéo Lato sensu
autofinanciaveis e/ou com financiamentos de fontes externas.

§2°. Os poderes e as atribuicdes das partes envolvidas serdo
definidos em convénio e/ou contrato envolvendo as instituigdes participantes.

§3°. Os Cursos poderao ser oferecidos em carater permanente ou
eventual e resultar tanto de convénios e/ou contratos firmados pela Unitins
com outras instituicbes, quanto de iniciativas das Unidades Académicas
da Unitins.

§4°. Entende-se por carater eventual a oferta de Curso que nao tera
continuidade em uma nova turma, e por carater permanente a oferta que
prevé a continuidade do Curso, considerando as necessidades presumidas
por esta IES.

Art. 3° Constituem finalidades dos Cursos de Po6s-Graduagéo
Lato sensu:

I. qualificar, atualizar e especializar profissionais para a propria
Instituicdo, bem como para os diversos segmentos da sociedade nos
ambitos regional e nacional;

1. fomentar a produgéo, a gestao e a difusdo dos conhecimentos
cientificos, tecnolégicos e culturais, mediante estudos e pesquisas;

Ill. promover e aprimorar os campos epistemolégicos delimitados
e/ou técnicos pertinentes a pratica profissional especifica.

CAPITULO Il
DA IMPLANTAGAO DOS CURSOS

Art. 4°. Aimplantacéo de Curso de Pés-Graduagéo Lato sensu sera
condicionada a existéncia de infraestrutura fisica e de recursos materiais
e financeiros, bem como de condi¢des de qualificagdo e disponibilidade
do corpo docente.

Art. 5°. Os Cursos de Poés-Graduagdo Lato sensu serdo criados
por Resolugdo do Conselho Curador, ouvida a Camara de Pés-Graduagao
e demais 6rgédos competentes desta IES.

§ 1°. Os projetos propostos para criagdo de Cursos de Pos-
Graduacéo Lato sensu deverao atender as diretrizes da Resolugdo n® 1, de
8 de junho de 2007, do Conselho Nacional de Educagao/Camara de Ensino
Superior - CNE/CES e demais procedimentos instituidos pela Coordenagéo
de Aperfeicoamento de Pessoal de Nivel Superior - Capes.

§ 2°. Os Cursos de Pés-Graduagdo Lato sensu a distancia
observardo também a legislagao especifica, tendo por base o rigor teérico,
tecnolégico e metodoloégico.

Art. 6°. Os projetos de implantacdo dos Cursos, depois de
protocolados na Diretoria de P6s-Graduagdo, serdo encaminhados
a Camara de Po6s-Graduagédo que, ap6s emissdo de parecer para
cada projeto, dara encaminhamento ao Conselho Superior de Ensino
Pesquisa e Extensdo - Consepe e ao Conselho Universitario - Consuni,
respectivamente, para apreciacéo final.

§ 1°. Para designagédo do Coordenador Titular de cada projeto
de Curso de Po6s-Graduacgdo Lato sensu e de seu Substituto devera ser
analisada a compatibilidade de suas respectivas cargas horarias.

§ 2°. Caso o Coordenador néo tenha carga horaria disponivel, o
valor a ser pago sera o previsto no projeto do curso.

§ 3°. O Coordenador Substituto somente tera atribuicdes no caso
de auséncia ou impedimento do Coordenador Titular.

§ 4°. A respectiva Pro-Reitoria somente homologara e dara por
encerradas as atividades do Curso mediante apresentagao do relatério final
e parecer da Diretoria de P6s-Graduagao e da Camara de Pos-Graduagéo.

§ 5°. Para a abertura de nova turma de um Curso ja aprovado,
é indispensavel uma nova tramitagdo pelas Camaras e Conselhos
competentes da IES, bem como autorizagdo do Reitor para o inicio das
atividades, precedida de parecer da respectiva Pro-Reitoria.

Art. 7°. Os Cursos de Po6s-Graduagdo Lato sensu serdo
acompanhados pelo respectivo Coordenador e supervisionados pela
Diretoria de P6s-Graduagéo e pela Camara de P6s-Graduagao.

Art. 8°. Os Cursos de Pés-Graduagao Lato sensu deveréo prever:

I. reserva na forma da Resolugdo/Consuni/N° 002/2010, de 6 de
dezembro de 2010, em favor do Fundo de Apoio a Pesquisa, Ensino e
Extenséao - Funpeex;

1. integragdo com a sociedade em consonancia com o Plano
Nacional de Pés-Graduagao.

Art. 9°. Cada disciplina nos Cursos de Pés-Graduagéo Lato
sensu podera ser ministrada por, no maximo, dois professores, conforme
apreciagao e aprovagdo da Coordenagéo do Curso.

§ 1°. A carga horaria para esse caso sera dividida entre os dois
docentes ministrantes do médulo/disciplina.

§ 2°. Aremuneragao dos docentes convidados ou visitantes sera em
conformidade com os valores previstos na planilha orgamentaria do projeto.

Art. 10. Os projetos dos Cursos Lato sensu deverdo prever a
aquisi¢ao de equipamentos e acervo bibliografico, quando necessario ao
Curso.

Art. 11. Os projetos pedagogicos curriculares deverdo contemplar
0 sequenciamento dos programas, a carga horaria com as respectivas
distribuicdes dos momentos de autoestudo e, ainda, as atividades
assincronas e sincronas, respeitando-se tempos e espacos de acesso aos
pés-graduandos, bem como o calendario académico da Pés-Graduagao
especifico de cada curso.

Art. 12. A respectiva Pro-Reitoria encaminhara para apreciagdo
orgamentaria da Pro-Reitoria de Administragdo e Finangas os projetos
pedagogicos curriculares dos Cursos de Pés-Graduagdo Lato sensu
observando-se o estabelecido no Art. 4° deste regimento.

Art. 13. Os Cursos nao poderao iniciar seu funcionamento sem a
garantia dos requisitos especificados neste capitulo.

CAPITULO Il
DA DURAGAO DOS CURSOS

Art. 14. Os Cursos de Po6s-Graduagdo Lato sensu terdo duragédo
maxima de 2 (dois) anos, contados a partir da data final estabelecida para
o periodo de matricula.

§ 1°. Os Cursos de Pos-Graduagéo Lato sensu terao carga horaria
minima de 360 horas/aula.

§ 2°. Nos Cursos a distancia, sera computada carga horaria para
um tempo previamente determinado para o atendimento e esclarecimento
de duvidas dos estudantes matriculados.
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§ 3°. O tempo de estudo reservado a elaboragéo do Trabalho Final
Académico - TFA ndo sera computado como carga horaria dos Cursos de
Pés-Graduagao Lato sensu.

§ 4°. Os Cursos poderéo ser oferecidos em uma ou mais etapas
com integralizagéo, ndo podendo exceder o prazo de dois anos consecutivos
para sua conclusdo, independente da carga horaria total, salvo situagdes
extraordinarias, especiais, devidamente justificadas e aceitas pela Camara
de Poés-Graduagédo da Unitins.

§ 5°. Ap6s o término do curso, contados a partir da data de protocolo
do Relatério Final do Curso de Pés-Graduagéo Lato sensu, o pdés-graduando
tera um prazo de até 6 (seis meses) para solucionar qualquer pendéncia do
curso por meio de requerimento junto a Secretaria Académica.

§ 6°. As pendéncias ndo solucionadas no periodo de seis meses
junto a Unitins, apds o término do curso, contados a partir da data de
protocolo do Relatério Final do Curso de Pés-Graduagédo Lato sensu,
perderao completamente o direito de integralizagdo das disciplinas para
conclusédo do Curso.

Art. 15. Os Cursos de Pés-Graduacgéo Lato sensu serdo oferecidos
de acordo com calendario académico de cada curso, atentando-se para o
inicio e término do curso, ndo excedendo o prazo de duragdo maximo de 2
(dois) anos, conforme especificado no art. 14 deste Regimento.

Art. 16. Havera para cada Curso a distancia pelo menos cinco
encontros presenciais nos quais serdo debatidos os temas abordados nos
materiais didaticos disponibilizados, ministradas aulas descritivas e/ou
praticas e efetuada a avaliagdo de aprendizagem.

§ 1°. O comparecimento aos encontros presenciais é obrigatério,
obedecendo ao minimo de 75% de frequéncia a cada encontro.

§ 2°. Faltando a um encontro técnico, a critério da Coordenagao
do Curso, o poés-graduando podera participar de um préximo encontro,
respeitando o prazo maximo de conclusdo do Curso.

§ 3°. Nao sera permitido ao participante faltar a dois encontros
consecutivos.

CAPITULO IV
DA ESTRUTURA CURRICULAR E DO REGIME DOS CURSOS

Art. 17. As estruturas curriculares dos Cursos de P6s-Graduagao
Lato sensu obedecerao ao prescrito no projeto de implantagéo do Curso.

§ 1°. As disciplinas dos Cursos de Pés-Graduagado Lato sensu
presenciais serdo ministradas em médulos, ndo devendo extrapolar o prazo
maximo de 02 (dois) anos consecutivos para a efetivagédo da carga horaria
total prevista, incluindo o TFA, conforme calendario académico do Curso,
e o encaminhamento do Relatério Final.

Art. 18. Havera, quando necessario, para cada semestre letivo,
uma relagéo dos Cursos a serem ofertados e homologados pela respectiva
Pro-Reitoria.

§ 1°. As alteracdes da oferta serdo comunicadas a Camara de Pés-
Graduagao, dentro do prazo estabelecido no calendario da Pés-Graduagéo.

§ 2°. Os autores do projeto juntamente com a Diretoria de Pos-
Graduagao, em comum acordo com a Instituicdo gerenciadora, elaborarao
o calendario académico especifico do Curso e o horario das atividades
dos Cursos.

Secgéo |
Do Aproveitamento de Disciplinas

Art. 19. Disciplinas de P6s-Graduagao cursadas em outras
instituicdes ou na proépria Unitins poderao ser aceitas, mediante analise do
Histoérico Escolar acompanhado do programa da disciplina, e aprovagéo do
Coordenador do Curso e da Diretoria de P6s-Graduagéo, apos solicitagao
junto a Secretaria Académica de Pés-Graduagéo.

Art. 20. O aproveitamento de disciplinas podera ser concedido
quando houver:

|. comprovagéo de matricula no Curso em desenvolvimento;
Il. Declaragédo ou Histérico Escolar convalidado na Secretaria

Académica, da Instituicdo responsavel, que comprove a conclusdo e a
aprovacao na disciplina cursada;

Il. solicitagdo de Aproveitamento de Disciplina, devidamente
protocolizada junto a Secretaria de P6s-Graduagéo Lato sensu, dirigida
ao Coordenador do Curso, anexando o Histérico e a ementa da disciplina,
anteriormente cursada;

IV. equivaléncia de contelido didatico da ementa e 100% da carga
horaria da disciplina cursada anteriormente com aquela pleiteada, de acordo
com a avaliagdo do Coordenador do Curso.

Paragrafo unico. Sera indeferido automaticamente pelo
Coordenador do Curso o processo de solicitagdo de aproveitamento de
disciplina cuja documentacéo estiver incompleta.

Art. 21. O aproveitamento de disciplina de outro curso de Pos-
Graduacgéo da Unitins ou de outra IES, pleiteada pelo pés-graduando, ndo
podera exceder o prazo de 4 (quatro anos) entre o término da disciplina
cursada e o inicio da Pés-Graduagao.

CAPITULO V
DA ADMISSAO, DA MATRICULA E DO CANCELAMENTO DE
MATRICULA NOS CURSOS

Art. 22. A inscri¢cdo do candidato aos Cursos de P6s-Graduagéo
Lato sensu somente sera aceita mediante cumprimento de exigéncias
definidas por este Regimento de acordo com as Normas Regimentais da
Unitins e do préprio Curso.

Paragrafo unico. Para a inscri¢gdo, sera exigido o titulo de
Graduagéo ou documento comprobatoério de sua obtengdo que preencha
os requisitos exigidos no projeto de cada Curso, até a data do inicio do
Curso, e demais documentos de identificagdo do candidato, mediante
preenchimento de Requerimento de Matricula e de Contrato de Prestagéo
de Servigos Educacionais.

Art. 23. Os candidatos serdo selecionados de acordo com o limite
de vagas (maximo de 60 pés-graduandos por turma) e critérios de selegéo,
estabelecidos em edital especifico do Curso.

Art. 24. A matricula dos candidatos selecionados em Cursos
presenciais e a distancia sera realizada na Secretaria Académica de Pos-
Graduacéo e enviada a Coordenagéo de Pos-Graduagéo Lato sensu e a
Pro-Reitoria de Extensdo e Pds-Graduagéo, no prazo estabelecido pelo
calendario do Curso de Pés-Graduagéo Lato sensu.

§ 1°. No ato da matricula, o candidato ou seu representante legal
devera apresentar documentagéo especificada no edital de abertura do
Curso e/ou conforme estabelecido no projeto do Curso.

§ 2°. O candidato que, para a matricula, se servir de documento
inidoneo ou falso tera a matricula indeferida, ou se efetuada, tera a mesma
cancelada, de pleno direito, sujeitando-se, ainda, as sansdes da lei.

Art. 25. Esta IES podera promover o cancelamento da matricula
do po6s-graduando quando este solicitar, mediante preenchimento do
requerimento padréo, o cancelamento de matricula.

Art. 26. Nao serdo permitidos trancamentos de matriculas nos
Cursos de Pés-Graduagéo Latu Sensu.

CAPITULO VI
DO RENDIMENTO ESCOLAR E DAS CONDIGOES DE APROVAGAO

Art. 27. O aproveitamento do rendimento do pés-graduando nos
Cursos de Pos-Graduagao Lato sensu sera realizado por meio de atividades
avaliativas propostas pelos planos de cursos de cada bloco e/ou médulo
disciplinar, culminando na realizagéo e na avaliagao do TFA.

§ 1°. O aproveitamento nas disciplinas sera avaliado a critério do
professor e de acordo com as caracteristicas de cada disciplina, respeitando
o estabelecido no projeto do curso e as demais normas constituidas neste
Regimento.

§ 2°. O aproveitamento do pos-graduando em cada disciplina sera
expresso com as seguintes equivaléncias avaliativas: Aproveitamento, Nota
Final e Avaliagéo, assim apresentadas:
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a) Excelente........cc.onnes Aprovado
b) Aprovado
c) Regular... Reprovado
d) Deficiente.... Reprovado
e) Insuficiente.. Reprovado
f) Incompleto. Reprovado
g) Aproveitamento de disciplinas (AP)

§3°. Nos Cursos de Pés-Graduagéo Lato sensu, a obtengéo de no
minimo média 7,0 (sete), acrescida de frequéncia minima de 75% (setenta
e cinco por cento), em cada disciplina, confere o direito a aprovacéo.

§4°. Aentrega da nota final para cada médulo disciplinar ndo devera
exceder o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua concluséo.

Art. 28. Sera considerado aprovado e apto a recebimento de
certificado, nos Cursos de Pés-Graduagao Lato sensu na modalidade
presencial e a distancia, o pos-graduando que satisfizer os seguintes
requisitos:

I. houver cursado todas as disciplinas obrigatorias do Curso;

II. obtiver frequéncia minima de 75% (setenta e cinco por cento)
em cada médulo disciplinar;

Ill. obtiver média igual ou superior a 7,0 (sete), em cada médulo
disciplinar;

IV. obtiver aprovagdo no TFA com, no minimo, nota 7,0 (sete).

Art. 29. Nos casos dos pos-graduandos, que por algum motivo ndo
obtiveram 75% de frequéncia em cada médulo disciplinar, suas faltas nao
serdo abonadas, porém elas poderao ser justificadas nos casos previstos
em lei, desde que devidamente comprovadas e documentadas.

§1°. Nos casos previstos em lei, como problemas de saude com
atestado médico e convocagdo militar com o respectivo documento, em
que a falta foi justificada, o pés-graduando tera o prazo de 10 (dez) dias a
contar da data da falta para apresentar o atestado médico respectivo ao
fato e solicitar, na Secretaria Académica de P6s-Graduagéo, substituicdo
de disciplina ou apresentagéo de trabalho.

§2°. O pos-graduando que apresentar atestado médico superior a
30 (trinta) dias somente tera validade maxima de 30 (trinta) dias, podendo
ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias; excedendo a esse prazo, o pos-
graduando devera apresentar imediatamente ap6s o vencimento dos 45
(quarenta e cinco) dias, o atestado médico juntamente com laudo médico
original, constando o periodo necessario de afastamento das atividades
didaticas do referido Curso, para um novo parecer desta IES mediante
solicitagado, via Secretaria Académica de P6s-Graduacgéo.

§3°. Nos casos em que o pos-graduando se ausentar, por motivos
de forga maior devido problemas de saide com atestado médico e
convocagao militar com o respectivo documento, em periodo superior a 45
(quarenta e cinco) dias ou mais de uma disciplina/médulo, devera protocolar
solicitagdo documentada, justificando sua auséncia, junto a Secretaria
Académica da P6s-Graduagéo, requerendo orientagdo de procedimento.

§4°. Mesmo nesse caso, a IES néo sera responsavel pela reposicéo
dos modulos, mas orientard o pés-graduando quanto aos caminhos
possiveis.

Art. 30. Aassiduidade do p6s-graduando na modalidade presencial
sera registrada em sala de aula mediante o controle de frequéncia e na
modalidade a distancia, mediante relatério on-line, informado pela equipe
da Diretoria de Tecnologia da Informacdo e Comunicagéo - DTIC, de
participagao efetiva nas atividades sincronas e assincronas propostas por
cada modulo disciplinar.

Art. 31. Os pos-graduandos dos Cursos de Pés-Graduacao
Lato sensu desta IES que, por algum motivo ndo integralizarem todas
as disciplinas, terdo a possibilidade de conclui-las em uma nova turma,
se houver, dentro de um periodo de no maximo seis meses, conforme
especificado no artigo 14, paragrafos 5° e 6°.

§1°. Para integralizacdo de disciplinas realizadas em outra
IES, o pés-graduando devera, para tanto, preencher formulario proprio
de aproveitamento de disciplina, junto a Secretaria Académica de Pés-
Graduagéo, anexando comprovante de que cursou disciplina igual ou
equivalente em outro Curso de especializagdo, em outra instituicdo de
ensino, observando-se a correspondéncia de contetdos e 100% da carga
horaria, para analise pela coordenagéo de pos-graduagéo.

§2°. Os custos pela participagao do pés-graduando em disciplinas
desenvolvidas por outros programas de pés-graduagéo em outras |IES, para
efeito de integralizagao, serdo de exclusiva responsabilidade do mesmo.

§3°. Essa possibilidade de integralizagdo somente sera dada ao
pds-graduando se tiver cursado no minimo, 75% das disciplinas do Curso.

§4°. O tempo entre a conclus&o do Curso, em que o pés-graduando
n&o integralizou a disciplina e a conclusao de disciplina realizada em outra
IES igual ou equivalente, para efeito de integralizagdo, ndo podera exceder
o0 maximo de 2 (dois) anos.

Art. 32. O poés-graduando reprovado ficard obrigado a repetir a
disciplina, desde que haja nova oferta, igual ou equivalente na propria
IES, em uma nova turma, se houver, dentro de um periodo de no maximo
seis meses, conforme especificado no artigo 14, paragrafos 5° e 6°, ou em
outra IES, ndo excedendo o prazo de 2 (dois) anos do térmico do Curso.

Art. 33. Além das disciplinas, para concluir o Curso de Poés-
Graduagao Lato sensu, sera exigido um Trabalho Final Académico, de
acordo com o projeto de cada Curso e com a legislagéo vigente.

Paragrafo unico. Nos Cursos de Pés-Graduagdo Lato sensu
presenciais e a distancia, a elaboragéo e a avaliagdo do TFA acontecerao
de acordo com o previsto no projeto de cada Curso.

Art. 34. Estard automaticamente desligado do Curso o pés-
graduando que se enquadrar em uma ou mais das seguintes situacgdes:

I. ndo completar todos os requisitos do Curso no prazo estabelecido;

Il. ausentar-se, parcial ou totalmente, sem justificativas, das
atividades do Curso de Pés-Graduacgéo Lato sensu no qual esta inserido;

Il. deixar de atender as solicitagdes pertinentes ao Curso,
efetuadas pelos professores ou pela Coordenacéo;

IV. apresentar alguma atitude grave que, em pertinéncia as
legislagdes brasileiras, o desabone perante o Corpo Discente, o Corpo
Docente do Curso, a Coordenagédo do Curso ou a propria IES;

V. o poés-graduando que ndo concluir o Curso dentro do prazo
estipulado no Art. 14.

Art. 35. Cada Curso podera ter, de acordo com suas Normas
de Funcionamento, outras exigéncias de natureza geral ou especifica,
aprovadas e homologadas pela Camara de P6s-Graduagéo.

CAPITULO VI
DA COORDENAGAO E DO CORPO DOCENTE

Art. 36. O Coordenador do Curso devera ter o titulo de mestre ou
doutor compativel com a area do Curso.

Art. 37. O Coordenador do Curso devera integrar o corpo
administrativo e/ou docente desta IES com observancia do vinculo superior
a 6 (seis) meses.

Art. 38. Quando o Curso envolver mais de uma unidade académica,
o Coordenador sera escolhido de comum acordo entre elas.

Art. 39. A cada oferta do Curso, o Coordenador do Curso devera
informar o calendario de oferecimento do Curso.

Paragrafo Unico - Havendo alteragdes na sua estrutura, no corpo
docente, no sistema de avaliagdo, nos critérios de sele¢éo e nas normas
para funcionamento, a nova proposta devera ser submetida a Camara de
P&s-Graduagéo para aprovacao.

Art. 40. A qualificagdo minima exigida para o corpo docente dos
Cursos Pés-Graduagao Lato sensu € o titulo de Mestre.
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§1°. Excepcionalmente, quando justificado, podera ser admitido
até 50% do corpo docente com titulagdo de especialista.

§2°. A apreciagao da qualificagdo dos n&o portadores do titulo de
Mestre levara em conta o curriculo lattes do profissional e a sua adequagéo
ao programa da disciplina pela qual ficara responsavel, bem como ao plano
geral do Curso.

§3°. Os Cursos poderao contar com docentes de outras instituigdes,
ndo podendo, todavia, seu ndmero ultrapassar 1/3 (um tergco) do total de
docentes vinculados a Unitins, e sua participagéo respeitar também o limite de
30% (trinta por cento) em relagdo a carga horaria total das disciplinas do Curso.

§4°. Os docentes do Curso devem apresentar curriculo lattes no
modelo da plataforma lattes.

§5°. Todos os docentes do Curso, externos a Unitins, deverédo
preencher Cadastro no Departamento de Recursos Humanos - RH da IES.

§6°. Cabera a Camara de Pé6s-Graduacdo a autorizagéo de
participagdo de docentes externos a IES no projeto do curso (quando de
autorizagado para inicio) ou em casos de substituigéo.

§7°. O processo de autorizagdo de que trata o paragrafo anterior
devera conter o curriculo resumido do indicado, a documentagao
comprobatédria de sua titulagéo e a autorizagéo do seu chefe imediato.

§8°. O credenciamento de profissionais externos a Unitins ndo
implicara nenhum vinculo empregaticio com a Unitins, nem acarretara
qualquer responsabilidade por parte dela.

Art. 41. Sera assegurada ao docente a autonomia didatica, nos
termos da legislag&o vigente do Regimento da Unitins e deste Regimento.

Art. 42. Séo as seguintes as atribuigdes do corpo docente:

|. selegdo, reproducéo e organizagdo dos conteudos tedricos e
metodolégicos de acordo com roteiro estabelecido pela Coordenagao
do Curso e pela Diregdo de Pés-Graduagdo, destacando-se sua
responsabilidade pelos cuidados e pelo cumprimento das leis de direito
autoral para n&o incorrer em plagio;

1. preparar, em tempo habil, todo material didatico necessario para
ministrar sua disciplina e entregar para o Coordenador do Curso com, no
minino, 30 (trinta) dias de antecedéncia da data de realizagdo do modulo;

Ill. nos Cursos de Pés-Graduagado Lato sensu a distancia,
os conteudos elaborados pelo professor deverdo ser entregues ao
Coordenador de Curso com, no minimo, 30 (trinta) dias de antecedéncia de
sua postagem, que os encaminhara para revisdo semantico-gramatical por
equipe a ser designada pela Pré-Reitoria de Extensdo e P6s-Graduagéo;

IV. nos Cursos de Pés-Graduagéo Lato sensu a distancia, com
antecedéncia minima de 15 (quinze) dias do inicio de seu respectivo médulo
disciplinar, o professor devera, obrigatoriamente, postar os conteudos
tedricos e as atividades no Ambiente Virtual de Aprendizagem desta IES;

V. ministrar as aulas tedricas e/ou praticas programadas para o
Curso, cumprindo a carga horaria contratada para essas atividades;

VI. destinar semanalmente tempo suficiente para atendimento,
esclarecimento de duvidas e resposta a questdes dos pds-graduandos;

VII. acompanhar e avaliar o desempenho dos p6s-graduandos
na disciplina;

VIIl. desempenhar as demais atividades que sejam inerentes aos
Cursos, dentro dos dispositivos regimentais;

IX. participar da orientagdo e da avaliagdo de Trabalhos Finais
Académicos.

Art. 43. Todos os pés-graduandos dos Cursos de P6s-Graduagéo
Lato sensu, quando da preparagéo e da elaboragéo dos TFA, receberao
orientagao de docentes da equipe do Curso.

§1°. A Coordenagado do Curso designara o orientador dentro do
seu proprio corpo docente ou, em casos especiais, de fora desse quadro.

§2°. A qualquer tempo podera ser autorizada pela Coordenagao
do Curso a transferéncia do pés-graduando para outro orientador, caso
seja necessario.

Art. 44. Ao orientador compete:

I. definir, juntamente com o orientando, o tema do Trabalho Final
Académico;

Il. orientar e acompanhar o seu orientando no preparo e na
elaboragdo do Trabalho Final Académico de acordo com o previsto no
projeto do curso;

Ill. encaminhar o Trabalho Final Académico a Coordenagéo do
Curso para as providéncias necessarias a avaliacéo final;

IV. exercer as demais fungdes inerentes as atividades de orientagéo.

Secgéo |
Dos Relatorios da Coordenagao de Curso

Art. 45. E obrigatéria a apresentagéo, por parte do Coordenador de
Curso, de Relatério Inicial a Diretoria de P6s-Graduagéo, no prazo maximo
de 15 (quinze) dias, apds o inicio do Curso.

Art. 46. Durante a execugdo do Curso, o Coordenador de Curso
devera encaminhar a Diretoria de Pés-Graduagdo os Relatérios Parciais
referentes aos moédulos disciplinares concluidos, os quais deverao
apresentar os seguintes indicativos:

|. especificagdo da disciplina ministrada;

1. desenvolvimento da disciplina descrevendo possiveis alteracdes
em relagéo ao cronograma, ao conteudo e ao modo de avaliagéo dos pos-
graduandos;

Ill. avaliagdo geral da disciplina, a qual devera ser anexada copia
do Diario de Classe.

Paragrafo unico. A avaliagdo do médulo disciplinar é obrigatéria,
devendo ser realizada logo apés a sua concluséo.

Art. 47. No prazo maximo de 30 (trinta) dias, ap6s o prazo fixado
para entrega do TFA, a Coordenagdo do Curso devera protocolar na
Diretoria de Pés-Graduagdo o Relatério Final do Curso, para apreciagao
da Camara de Pés-Graduagdo, com os seguintes itens:

|. dados de identificagdo do Curso;
Il. dados complementares do Curso;

I1l. quadro contendo disciplinas ministradas, carga horaria
efetivamente cumprida, corpo docente que efetivamente trabalhou no Curso
e periodo do médulo ministrado;

IV. quadro constando nome dos pds-graduandos concluintes,
média nas disciplinas/modulos, nota obtida no Trabalho Final Académico
e totalizagéo de frequéncia;

V. declaragado de quitagéo de débitos financeiros de qualquer ordem
e inexisténcia de pendéncias no Curso e, quando for o caso, protocolo de
devolugdo do material permanente adquirido para a execugao do Curso;

VI. avaliagédo do Curso no que diz respeito a sua vinculagdo com
a pesquisa, com o ensino de graduagdo, com a extensdo e perspectiva
de publicagao.

Art. 48. ADiregao de P6s-Graduagdo encaminhara a sua respectiva
Pré-Reitoria, para homologagéao da finalizagéo do Curso, o processo integral
com as paginas numeradas, apds parecer da Camara de P6s-Graduacgéo.

Art. 49. Os casos omissos serdo resolvidos pela respectiva Pro-
Reitoria.

CAPITULO VIII
DA EMISSAO DE CERTIFICADOS

Art. 50. Somente sera conferido certificado de Pés-Graduagéo Lato
sensu ao pés-graduando que:

I. ndo apresentar pendéncias com a Secretaria Académica do
Curso ou com qualquer outra instancia da Unitins;
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II. lograr aprovacao em todas as disciplinas;

IIl. obtiver frequéncia minima de 75% (setenta e cinco por cento)
da carga horaria total prevista nos Cursos presenciais;

IV. participar de todos os encontros presenciais dos Cursos
oferecidos a distancia, observando o percentual minimo de frequéncia;

V. tiver o Trabalho Final Académico aprovado, conforme a exigéncia
da Coordenacdo do Curso, observando as normas estabelecidas neste
Regimento.

Art. 51. Dentro do prazo previsto no calendario do Curso, os
Coordenadores deverdo encaminhar Relatério Final a Diretoria de Pés-
Graduagao com os nomes e histéricos dos pés-graduandos em condigées
de receberem os certificados de conclusédo da P6s-Graduagéo Lato sensu.

Paragrafo Unico. Os certificados de conclusdo expedidos pela
Secretaria Académica de Pés-Graduagéo Lato sensu, apds solicitagdo
do poés-graduando via requerimento, deverdo estar acompanhados do
respectivo Histérico Escolar, no qual constarédo obrigatoriamente:

I. a relagéo das disciplinas, a carga horaria, a nota e o nome dos
professores por elas responsaveis, com respectivas titulacdes;

1. o periodo e o local em que o Curso foi realizado e a sua duragdo
total, em horas de efetivo trabalho académico;

Ill. o nome da area de concentracéo cursada pelo pés-graduando,
caso o Curso oferega;

IV. o titulo do Trabalho Final Académico, nome do orientador e a
nota final atribuida;

V. a indicacéo do ato legal de credenciamento da Instituicdo, no
caso de Cursos ministrados a distancia;

VI. os certificados dos Cursos de Pés-Graduagdo Lato sensu
deverao ser emitidos em até 180 dias e assinados pelo Reitor e pelo Pro-
Reitor de Pés-Graduagao.

Art. 52. Nao sera certificado o p6s-graduando que deixar de
apresentar o Trabalho Final Académico no prazo previsto, sendo-lhe
facultado o direito a declaragéo das disciplinas cursadas e ao respectivo
Histérico Escolar néo integralizado.

CAPITULO X
DA EXTINGAO DOS CURSOS

Art. 53. O Curso de Pos-Graduagao Lato sensu que deixar de ser
oferecido durante quatro anos consecutivos ou se ndo mais atender as
finalidades para as quais foram criados sera extinto.

Paragrafo unico. Arespectiva Pro-Reitoria notificara ao Coordenador
do Curso o prazo que devera ser contado apés o Ultimo periodo em que
ele foi oferecido.

CAPITULO XI
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 54. Os Cursos de Pés-Graduagdo Lafo sensu da Unitins
serdo regidos pelo disposto neste Regimento, sem prejuizo das
disposigdes especificas do Estatuto, do Regimento Geral da Instituigéo e
de outras Normas, Atos e Resolugdes baixadas pelos Orgdos Colegiados
Competentes.

Art. 55. Ficam revogadas as disposigdes em contrario,
especificamente a Instrugdo Normativa N° 001/2006.

Art. 56. Os casos omissos neste Regimento deverdo ser
encaminhados para as devidas providéncias para ser submetido a Camara
de Poés-Graduagéo, para apreciagao final.

Art. 57. Este Regimento entrara em vigor no primeiro periodo letivo
posterior a sua publicagao.

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS, em
Palmas-TO, aos 21 dias do més de setembro de 2011.

JOABER DIVINO MACEDO
Reitor

REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA QRIAQAO E
FUNCIONAMENTO DOS CURSOS DE POS-GRADUAGCAO LATO SENSU

Estabelece procedimentos para criagéo e funcionamento
de Cursos de Po6s-Graduagéo Lato sensu conveniados,
autofinanciaveis e/ou com financiamento de fontes
externas.

APRO-REITORIADE EXTENSAO E POS-GRADUAGAO - PPGEx
da Fundagao Universidade do Tocantins - Unitins, para cumprir os objetivos
Institucionais, nos termos do Regimento da Pés-Graduagéo Lato sensu e
no uso de suas atribuigbes legais, e

CONSIDERANDO as configuragdes institucionais no tocante a
abertura e aos estabelecimentos de convénios para a oferta de Cursos de
Poés-Graduacéo Lato sensu com outras Instituigdes,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentacéo para oferta
de Cursos de Pos-Graduagao conveniados, autofinanciaveis e/ou com
financiamentos de fontes externas,

RESOLVE:

i CAPITULO |
CRIAGAO E IMPLEMENTACAO DOS CURSOS

Art. 1°. Os projetos dos cursos de Pés-Graduagdo Lato sensu
conveniados, autofinanciaveis e/ou com financiamento de fontes externas,
além do especificado no Regimento da Pés-Graduagédo Lato sensu, Art.
8°, deveréo prever:

I. plano de sustentabilidade;

1. disponibilizagdo de 5 (cinco) Bolsas Institucionais que serédo
divulgadas mediante edital para docentes, servidores técnico-administrativos
€ egressos.

§ 1°. Os docentes, os servidores técnico-administrativos e os
egressos desta IES, interessados em obter Bolsa Institucional, deverdo
requerer o beneficio, por meio da solicitagdo de Bolsa Institucional, a
Diretoria de Pés-Graduagao.

§ 2°. Na concessao de Bolsa parcial ou total, terdo prioridades
docentes, funcionarios técnico-administrativos e egressos desta IES.

§ 3°. O beneficiario podera ser contemplado em até 2 (duas) Bolsas.

§ 4°. A selegdo dos candidatos a Bolsa Institucional dar-se-a por
meio de comissdo composta pelo Pré-Reitor de Extensao e P6s-Graduagéo,
pelo Diretor de Pés-Graduagao e pelo Coordenador de Curso, conforme os
critérios estabelecidos na Selegéo de Bolsa Institucional.

§ 5°. Em caso de ndo preenchimento das vagas disponibilizadas
aos servidores da Instituicdo, na forma do inciso I, deste Artigo, as Bolsas
serdo concedidas por meio de publicagcao de edital especifico.

§ 6°. Apos divulgacéao de edital, os bolsistas selecionados deverdo
dirigir-se a Secretaria de Pés-Graduagéo para a efetivagdo da matricula,
apresentando documentagdo completa, conforme especificado no edital
de abertura do Curso.

CAPITULO II
DOS PAGAMENTOS

Art. 2°. Os Cursos de Po6s-Graduagéo Lato sensu da Unitins
autossustentaveis deverdo prever contribuicdo financeira de entidades
demandantes e pos-graduandos, conforme fixado pela respectiva Pré-
Reitoria e homologado pelo Consepe, assegurando para pagamento:

|. de todas as despesas para seu efetivo desenvolvimento,
especificadas na planilha financeira do projeto do curso;

Il. dos docentes, para ministrar médulos disciplinares e para
orientagdes de TFA - Trabalho Final Académico;

IIl. de servidores técnico-administrativos da Unitins;

IV. das taxas institucionais - Funpeex, taxa administrativa e reserva
técnica.




